
PROTOCOLO 1717793/2023

INTERESSADO C L V

ORIGEM DELIBERAÇÃO Nº 62/2023 - CEF-CAU/RS

ASSUNTO Solicita à CEP-CAU/RS parecer preliminar sobre atribuição profissional para 
execução de pontes, viadutos e pontilhões

RELATOR(A) CONS. Cristiane Bisch Piccoli

RELATÓRIO 

Vem a exame da Comissão de Exercício Profissional do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Rio Grande do Sul (CEP-CAU/RS), a partir de dúvida da profissional C L V referente à análise  
de Atestado de Capacidade Técnica, consulta da CEF-CAU/RS para análise técnica sob o ponto 
de vista do exercício profissional sobre as atribuições de arquiteta e urbanista para execução 
de: pontes, viadutos e elevados - 60,00m²
fundações moldadas in loco para ponte - 60,00m²
estrutura para ponte em concreto pré-moldado - 60,00m²
fabricação pré-moldado - 60,00m²

Aos autos do protocolo foram juntados os seguintes documentos:

- RRT 12551927
- Emails enviados para o CAU pela Prefeitura Tapejara e a arquiteta 
- Conversas trocadas com o CAU pelo Whatsapp
- Atestado de capacidade técnica da Prefeitura de Tapejara sobre o trabalho realizado pela 
arquiteta

Vieram os autos, então, a esta relatora.

É o relatório.

VOTO FUNDAMENTADO 

As atividades, atribuições e campos de atuação da(o) arquiteta(o) e urbanista foram definidos 
pelo  art.  2º,  caput e  parágrafo  único,  da  Lei  nº  12.378/2010  e  da  Resolução  CAU/BR  nº 
21/2012:

“Art. 2o  As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em: 

I - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; 

II - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; 
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III - estudo de viabilidade técnica e ambiental; 

IV - assistência técnica, assessoria e consultoria; 

V - direção de obras e de serviço técnico; 

VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem; 

VII - desempenho de cargo e função técnica; 

VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; 

IX  -  desenvolvimento,  análise,  experimentação,  ensaio,  padronização,  mensuração  e  controle  de  
qualidade; 

X - elaboração de orçamento; 

XI - produção e divulgação técnica especializada; e 

XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico. 

Parágrafo único.  As atividades de que trata este artigo aplicam-se aos seguintes campos de atuação no  
setor:

I - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos;  

II - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos de ambientes; 

III  -  da  Arquitetura  Paisagística,  concepção e  execução de  projetos  para  espaços  externos,  livres  e  
abertos,  privados  ou  públicos,  como parques  e  praças,  considerados  isoladamente  ou  em sistemas,  
dentro de várias escalas, inclusive a territorial; 

IV - do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico, arquitetônico, urbanístico, paisagístico, monumentos,  
restauro,  práticas  de  projeto  e  soluções  tecnológicas  para  reutilização,  reabilitação,  reconstrução,  
preservação, conservação, restauro e valorização de edificações, conjuntos e cidades; 

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento físico-territorial, planos de intervenção no espaço  
urbano, metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de infraestrutura, saneamento básico e  
ambiental, sistema viário, sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial  
e  ambiental,  parcelamento  do  solo,  loteamento,  desmembramento,  remembramento,  arruamento,  
planejamento urbano,  plano diretor,  traçado de cidades,  desenho urbano,  sistema viário,  tráfego e  
trânsito urbano e rural, inventário urbano e regional, assentamentos humanos e requalificação em áreas  
urbanas e rurais; 

VI  -  da  Topografia,  elaboração  e  interpretação  de  levantamentos  topográficos  cadastrais  para  a  
realização  de  projetos  de  arquitetura,  de  urbanismo  e  de  paisagismo,  foto-interpretação,  leitura,  
interpretação e análise de dados e informações topográficas e sensoriamento remoto; 

VII - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e produtos de construção, patologias e  
recuperações; 

VIII - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, desenvolvimento de estruturas e aplicação  
tecnológica de estruturas; 

IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e urbanismo; 

X - do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento de condições climáticas, acústicas,  
lumínicas e ergonômicas, para a concepção, organização e construção dos espaços;  
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XI  -  do  Meio  Ambiente,  Estudo  e  Avaliação  dos  Impactos  Ambientais,  Licenciamento  Ambiental,  
Utilização Racional dos Recursos Disponíveis e Desenvolvimento Sustentável.”

Além disso, o art. 3º da Resolução CAU/BR nº 21 estabeleceu que as atribuições profissionais  
das(os) arquitetas(os) e urbanistas são representadas no Sistema de Informação e Comunicação 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) através das seguintes atividades:

1. PROJETO 
1.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
1.1.1. Levantamento arquitetônico; 
1.1.2. Projeto arquitetônico; 
1.1.3. Projeto arquitetônico de reforma; 
1.1.4. Projeto de edifício efêmero ou instalações efêmeras; 
1.1.5. Projeto de monumento; 
1.1.6. Projeto de adequação de acessibilidade; 
1.1.7. As built; 
1.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS
1.2.1. Projeto de estrutura de madeira; 

1.2.2. Projeto de estrutura de concreto; 
1.2.3. Projeto de estrutura pré-fabricada; 
1.2.4. Projeto de estrutura metálica; 
1.2.5. Projeto de estruturas mistas; 
1.2.6. Projeto de outras estruturas. 
1.3. CONFORTO AMBIENTAL 
1.3.1. Projeto de adequação ergonômica; 
1.3.2. Projeto de luminotecnia; 
1.3.3. Projeto de condicionamento acústico; 
1.3.4. Projeto de sonorização; 
1.3.5. Projeto de ventilação, exaustão e climatização; 
1.3.6. Projeto de certificação ambiental; 
1.4. ARQUITETURA DE INTERIORES 
1.4.1. Projeto de arquitetura de interiores; 
1.4.2. Projeto de reforma de interiores; 
1.4.3. Projeto de mobiliário; 
1.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA 
1.5.1. Projeto de instalações hidrossanitárias prediais; 
1.5.2. Projeto de instalações prediais de águas pluviais; 
1.5.3. Projeto de instalações prediais de gás canalizado; 
1.5.4. Projeto de instalações prediais de gases medicinais; 
1.5.5. Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio; 
1.5.6. Projeto de sistemas prediais de proteção contra incêndios e catástrofes; 
1.5.7. Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão; 
1.5.8. Projeto de instalações telefônicas prediais; 
1.5.9. Projeto de instalações prediais de TV; 
1.5.10. Projeto de comunicação visual para edificações; 
1.5.11. Projeto de cabeamento estruturado, automação e lógica em edifícios; 
1.6. ARQUITETURA PAISAGÍSTICA 
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1.6.1. Levantamento paisagístico; 
1.6.2. Prospecção e inventário; 
1.6.3. Projeto de arquitetura paisagística; 
1.6.4. Projeto de recuperação paisagística; 
1.6.5. Plano de manejo e conservação paisagística; 
1.7. RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
1.7.1. Memorial descritivo; 
1.7.2. Caderno de especificações ou de encargos; 
1.7.3. Orçamento; 
1.7.4. Cronograma; 
1.7.5. Estudo de viabilidade econômico-financeira; 
1.7.6. Avaliação pós-ocupação; 
1.8. URBANISMO E DESENHO URBANO 
1.8.1. Levantamento cadastral; 
1.8.2. Inventário urbano; 
1.8.3. Projeto urbanístico; 
1.8.4. Projeto de parcelamento do solo mediante loteamento; 
1.8.5. Projeto de parcelamento do solo mediante desmembramento ou remembramento; 
1.8.6. Projeto de regularização fundiária; 
1.8.7. Projeto de sistema viário e acessibilidade; 
1.8.8.  Projeto  especializado de  tráfego e  trânsito  de  veículos  e  sistemas  de  estacionamento;  1.8.9.  
Projeto de mobiliário urbano; 
1.9. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
1.9.1. Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação; 
1.9.2. Projeto de sistema de iluminação pública; 
1.9.3. Projeto de comunicação visual urbanística; 
1.9.4. Projeto de sinalização viária; 
1.9.5. Projeto de sistema de coleta de resíduos sólidos; 
1.10. RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS 
1.10.1.  Memorial  descritivo;  1.10.2.  Caderno  de  especificações  ou  de  encargos;  1.10.3.  Orçamento;  
1.10.4. Cronograma; 1.10.5. Estudo de viabilidade econômico-financeira; 
1.11. PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO, URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO 
1.11.1. Preservação de edificações de interesse histórico-cultural; 
1.11.1.1. Registro da evolução do edifício; 
1.11.1.2. Avaliação do estado de conservação; 
1.11.1.3. Projeto de consolidação; 
1.11.1.4. Projeto de estabilização; 
1.11.1.5. Projeto de requalificação; 
1.11.1.6. Projeto de conversão funcional; 
1.11.1.7. Projeto de restauração; 
1.11.1.8. Plano de conservação preventiva; 
1.11.2. Preservação de sítios histórico-culturais; 
1.11.2.1. Levantamento físico, socioeconômico e cultural; 
1.11.2.2. Registro da evolução urbana; 
1.11.2.3. Inventário patrimonial; 
1.11.2.4. Projeto urbanístico setorial; 
1.11.2.5. Projeto de requalificação de espaços públicos; 
1.11.2.6. Projeto de requalificação habitacional; 
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1.11.2.7. Projeto de reciclagem da infraestrutura; 
1.11.2.8. Plano de preservação; 
1.11.2.9. Plano de gestão patrimonial; 
1.11.3. Preservação de jardins e parques históricos; 
1.11.3.1. Prospecção e inventário; 
1.11.3.2. Registro da evolução do sítio; 
1.11.3.3. Projeto de restauração paisagística; 
1.11.3.4. Projeto de requalificação paisagística; 
1.11.3.5. Plano de manejo e conservação; 
2. EXECUÇÃO 
2.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
2.1.1. Execução de obra; 
2.1.2. Execução de reforma de edificação; 
2.1.3. Execução de edifício efêmero ou instalações efêmeras; 
2.1.4. Execução de monumento;
2.1.5. Execução de adequação de acessibilidade. 
2.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS 
2.2.1. Execução de estrutura de madeira; 
2.2.2. Execução de estrutura de concreto; 
2.2.3. Execução de estrutura pré-fabricada; 
2.2.4. Execução de estrutura metálica; 
2.2.5. Execução de estruturas mistas; 
2.2.6. Execução de outras estruturas; 
2.3. CONFORTO AMBIENTAL 
2.3.1. Execução de adequação ergonômica; 
2.3.2. Execução de instalações de luminotecnia; 
2.3.3. Execução de instalações de condicionamento acústico; 
2.3.4. Execução de instalações de sonorização; 
2.3.5. Execução de instalações de ventilação, exaustão e climatização; 
2.4. ARQUITETURA DE INTERIORES 
2.4.1. Execução de obra de interiores; 
2.4.2. Execução de reforma de interiores; 
2.4.3. Execução de mobiliário; 
2.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA 
2.5.1. Execução de instalações hidrossanitárias prediais; 
2.5.2. Execução de instalações prediais de águas pluviais; 
2.5.3. Execução de instalações prediais de gás canalizado; 
2.5.4. Execução de instalações prediais de gases medicinais; 
2.5.5. Execução de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio; 
2.5.6. Execução de sistemas prediais de proteção contra incêndios e catástrofes; 
2.5.7. Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão; 
2.5.8. Execução de instalações telefônicas prediais; 
2.5.9. Execução de instalações prediais de TV; 
2.5.10. Execução de comunicação visual para edificações; 
2.5.11. Execução de cabeamento estruturado, automação e lógica em edifícios. 
2.6. ARQUITETURA PAISAGÍSTICA 
2.6.1. Execução de obra de arquitetura paisagística; 
2.6.2. Execução de recuperação paisagística; 
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2.6.3. Implementação de plano de manejo e conservação; 
2.7. URBANISMO E DESENHO URBANO 
2.7.1. Execução de obra urbanística; 
2.7.2. Execução de obra de parcelamento do solo mediante loteamento; 
2.7.3. Execução de obra de parcelamento do solo mediante desmembramento ou remembramento; 
2.7.4.  Implantação  de  sistema  especializado  de  tráfego  e  trânsito  de  veículos  e  sistemas  de  
estacionamento; 
2.7.5. Execução de sistema viário e acessibilidade; 
2.7.6. Execução de mobiliário urbano; 
2.8. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
2.8.1. Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação; 
2.8.2. Execução de sistema de iluminação pública; 
2.8.3. Execução de comunicação visual urbanística; 
2.8.4. Execução de obra de sinalização viária; 
2.8.5. Implantação de sistema de coleta de resíduos sólidos; 
2.9. PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO, URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO 
2.9.1. Preservação de edificações de interesse histórico-cultural; 
2.9.1.1. Execução de obra de preservação do patrimônio edificado; 
2.9.1.2. Execução de obra de consolidação; 
2.9.1.3. Execução de obra de estabilização; 
2.9.1.4. Execução de obra de reutilização; 
2.9.1.5. Execução de obra de requalificação; 
2.9.1.6. Execução de obra de conversão funcional; 
2.9.1.7. Execução de obra de restauração; 
2.9.1.8. Execução de obra de conservação preventiva; 
2.9.2. Preservação de sítios histórico-culturais; 
2.9.2.1. Execução de obra urbanística setorial; 
2.9.2.2. Execução de obra de requalificação de espaços públicos; 
2.9.2.3. Execução de obra de requalificação habitacional; 
2.9.2.4. Execução de obra de reciclagem da infraestrutura; 
2.9.3. Preservação de jardins e parques históricos; 
2.9.3.1. Execução de obra de restauração paisagística; 
2.9.3.2. Execução de requalificação paisagística; 
2.9.3.3. Implementação de plano de manejo e conservação; 
3. GESTÃO 
3.1. COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 
3.2. SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.3. DIREÇÃO OU CONDUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.4. GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.5. ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.6. FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO; 
3.7. DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA. 
4. MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO 
4.1. GEORREFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA 
4.1.1. Levantamento topográfico por imagem; 
4.1.2. Fotointerpretação; 
4.1.3. Georreferenciamento; 
4.1.4. Levantamento topográfico planialtimétrico; 
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4.1.5. Análise de dados georreferenciados e topográficos; 
4.1.6. Cadastro técnico multifinalitário; 
4.1.7. Elaboração de Sistemas de Informações Geográficas – SIG. 
4.2. MEIO AMBIENTE 
4.2.1. Zoneamento geoambiental; 
4.2.2. Diagnóstico ambiental; 
4.2.3. Relatório Ambiental Simplificado – RAS; 
4.2.4. Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV; 
4.2.5. Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA; 
4.2.6. Estudo de Impacto Ambiental – Relatório de Impacto no Meio Ambiente – EIA – RIMA; 4.2.7.  
Estudo de Impacto Ambiental complementar – EIAc; 
4.2.8. Plano de monitoramento ambiental; 
4.2.9. Plano de Controle Ambiental – PCA; 
4.2.10. Relatório de Controle Ambiental – RCA; 
4.2.11. Plano de manejo ambiental; 
4.2.12. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD; 
4.2.13. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 
4.3. PLANEJAMENTO REGIONAL 
4.3.1. Levantamento físico-territorial, socioeconômico e ambiental; 
4.3.2. Diagnóstico socioeconômico e ambiental; 
4.3.3. Plano de desenvolvimento regional; 
4.3.4. Plano de desenvolvimento metropolitano; 
4.3.5. Plano de desenvolvimento integrado do turismo sustentável – PDITs; 
4.3.6. Plano de desenvolvimento de região integrada – RIDE;  
4.3.7. Plano diretor de mobilidade e transporte; 
4.4. PLANEJAMENTO URBANO 
4.4.1. Levantamento ou inventário urbano; 
4.4.2. Diagnóstico físico-territorial, socioeconômico e ambiental; 
4.4.3. Planejamento setorial urbano; 
4.4.4. Plano de intervenção local; 4
4.4.5. Planos diretores; 
4.4.6. Plano de saneamento básico ambiental; 
4.4.7. Plano diretor de drenagem pluvial; 
4.4.8. Plano diretor de mobilidade e transporte; 
4.4.9. Plano diretor de desenvolvimento integrado do turismo sustentável – PDITs; 
4.4.10. Plano de habitação de interesse social; 
4.4.11. Plano de regularização fundiária; 
4.4.12. Análise e aplicação dos instrumentos do estatuto das cidades; 
4.4.13. Plano ou traçado de cidade; 
4.4.14. Plano de requalificação urbana; 
5. ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO; 
5.1. ASSESSORIA; 
5.2. CONSULTORIA; 
5.3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
5.4. VISTORIA; 
5.5. PERÍCIA; 
5.6. AVALIAÇÃO; 
5.7. LAUDO TÉCNICO; 
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5.8. PARECER TÉCNICO; 
5.9. AUDITORIA; 
5.10. ARBITRAGEM; 
5.11. MENSURAÇÃO; 
6. ENSINO E PESQUISA 
6.1. ENSINO 
6.1.1. Ensino de graduação e/ou pós-graduação; 
6.1.2. Extensão; 
6.1.3. Educação continuada; 
6.1.4. Treinamento; 
6.1.5. Ensino Técnico Profissionalizante; 
6.2. PESQUISA 
6.3. TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE 
6.3.1. Pesquisa e inovação tecnológica; 
6.3.2. Pesquisa aplicada em tecnologia da construção; 
6.3.3. Pesquisa de elemento ou produto para a construção; 
6.3.4. Estudo ou pesquisa de resistência dos materiais; 
6.3.5. Estudo e correção de patologias da construção; 
6.3.6. Padronização de produto para a construção; 
6.3.7. Ensaio de materiais; 
6.3.8. Controle de qualidade de construção ou produto. 
7. ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Lei n° 7.410, de 27 de novembro de 1985) 
7.1. PLANOS 
7.1.1. Plano da gestão de segurança do trabalho; 
7.1.2. Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; 
7.1.3. Plano de emergência; 
7.1.4. Plano de prevenção de catástrofes; 
7.1.5. Plano de contingência; 
7.2. PROGRAMAS 
7.2.1. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT; 
7.2.2. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 
7.2.3. Programa de Proteção Respiratória; 
7.2.4. Programa de Conservação Auditiva; 
7.2.5. Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno – PPEOB; 
7.3. AVALIAÇÃO DE RISCOS 
7.3.1. Riscos químicos; 
7.3.2. Riscos físicos; 
7.3.3. Riscos biológicos; 
7.3.4. Riscos ambientais; 
7.3.5. Riscos ergonômicos; 
7.4. MAPA DE RISCO DAS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 
7.5. RELATÓRIOS PARA FINS JUDICIAIS 
7.5.1. Vistoria; 
7.5.2. Perícia; 
7.5.3. Avaliação; 
7.5.4. Laudo; 
7.6. LAUDO DE INSPEÇÃO SOBRE ATIVIDADES INSALUBRES; 
7.7. LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES DO TRABALHO - LTCAT; 
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7.8. OUTRAS ATIVIDADES 
7.8.1. Equipamentos de proteção individual – EPI; 
7.8.2. Equipamentos de proteção coletiva; 
7.8.3. Medidas de proteção coletiva; 
7.8.4. Avaliação de atividades perigosas; 
7.8.5. Medidas de proteção contra incêndios e catástrofes; 
7.8.6. Instalações de segurança do trabalho; 
7.8.7. Condições de trabalho; 
7.8.8. Sinalização de segurança; 
7.8.9. Dispositivos de segurança; 
7.8.10. Segurança em instalações elétricas; 
7.8.11. Segurança para operação de elevadores e guindastes; 
7.8.12. Projeto de sistemas de segurança; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de  
2018) 
7.8.13. Projeto de proteção contra incêndios; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de  
2018) 
7.8.14.  Acompanhamento  da  execução  de  obras  e  serviços  relacionados  à  segurança  do  trabalho;  
(Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.15. Assessoria; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.16. Inspeção e Controle; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.17. Especificação; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.18. Orientação Técnica; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 7.8.19.  
Fiscalização; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.20. Supervisão; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.21. Coordenação; (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018) 
7.8.22. Gerenciamento. (Incluído pela Resolução CAU/BR n° 162, de 24 de maio de 2018)

Em  23/10/2020,  o  Plenário  do  CAU/BR  editou  a  DELIBERAÇÃO  PLENÁRIA  DPAEBR  Nº  006-
03/2020,  que  aprovou  orientações  e  esclarecimentos  sobre  questionamentos  referentes  às 
atividades  e  atribuições  profissionais  e  campos  de  atuação  dos  arquitetos  e  urbanistas,  e 
referentes à exercício, disciplina e fiscalização da profissão, na qual consta que:

“(...) 3 - Aprovar os seguintes orientações e esclarecimentos acerca dos procedimentos regimentais para  
encaminhamento de questionamentos ao CAU/BR sobre dúvidas relacionadas às atividades, atribuições  
e  campos de atuação do exercício  profissional  da Arquitetura e Urbanismo,  e  para esclarecimentos  
acerca desta matéria: 

a)  o  Plenário  do  CAU/UF  é  a  instância  competente,  no  âmbito  de  sua  jurisdição  e  na  forma  dos  
normativos do CAU/BR, para apreciar e deliberar sobre a orientação à sociedade sobre questionamentos  
referentes às atividades e atribuições profissionais e campos de atuação dos arquitetos e urbanistas,  
expressos no art.  2° da Lei n° 12.378/2010, conforme definido no inciso IV do art. 29 do modelo de  
Regimento Interno dos CAU/UF, instituído pelo Regimento Geral do CAU, Resolução CAU/BR nº 139, de  
2016; 

b)  os  coordenadores  e  conselheiros  estaduais,  membros  das  comissões  que  tratam  de  exercício  
profissional nos CAU/UF, deverão seguir os procedimentos e as competências definidas no Regimento  
Geral do CAU, principalmente aquelas dispostas no inciso XIV do art. 30, nos incisos I e II e §§§ 2º, 5º e  
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6º do art. 100, no art. 101 e nos incisos XI, XIV e XVII do art. 104, e os dispositivos equivalentes, artigos  
25, 91 e 92, do modelo de Regimento Interno dos CAU/UF; 

c)  para  envio  de  consultas  e  questionamentos  pelos  CAU/UF  ao  CAU/BR,  a  matéria  deve  ser,  
primeiramente, apreciada e deliberada pela comissão competente do CAU/UF, e vir acompanhada do  
correspondente relatório e voto fundamentado do relator, apresentando os argumentos e fundamentos  
de forma clara, concisa, objetiva e legalmente embasada, conforme determina o inciso XIV do art. 25 do  
anexo do Regimento Geral do CAU, que deverá ser apreciada e deliberada pelo Plenário do CAU/UF, em  
atendimento aos incisos II, IV e V do art. 34 do Regimento Geral do CAU; 

d) o Plenário do CAU/BR é a instancia competente, no âmbito federal, para apreciar e deliberar sobre  
orientação à sociedade acerca de questionamentos referentes às atividades e atribuições profissionais e  
campos de atuação dos arquitetos  e urbanistas e  referentes à exercício,  disciplina e fiscalização da  
profissão, conforme definido nos incisos V e VI do art. 30 do Regimento Interno do CAU/BR; e 

e) em relação aos questionamentos referentes às atividades e atribuições dos arquitetos e urbanistas,  
feitos diretamente pelos profissionais e público em geral à Rede Integrada de Atendimento (RIA), por  
meio da central de atendimento, ou à Ouvidoria do CAU/BR, quando a matéria não estiver esclarecida e  
explícita  na  legislação,  normativos  e  documentos  do  CAU/BR,  a  demanda  será  encaminhada  à  
Coordenadoria  Técnico-Normativa  da  Secretaria  Geral  da  Mesa  do  CAU/BR  para  as  providências  
cabíveis.”

Ainda, em 08/07/2021, a Comissão de Exercício Profissional do CAU/BR (CEP-CAU/BR), através 
da DELIBERAÇÃO Nº 024/2021 – CEP-CAU/BR, definiu que:

“(...) 2 – Esclarecer aos CAU/UF que: (...) 
c)  as  Deliberações  da  CEP-CAU/BR com  data  anterior  a  23  de  outubro  de  2020,  que  contenham  
restrições ou limitações às atribuições e atividades profissionais dos arquitetos e urbanistas NÃO são  
válidas para aplicação por parte dos CAU/UF, ratificando que, a partir da edição da DPAEBR Nº 006-
03/2020, passou a prevalecer as orientações e entendimentos dispostos nesta Deliberação Plenária do  
CAU/BR;” (grifo nosso)
 
Em 30/09/2022, o Plenário do CAU/RS aprovou a metodologia para consultas referentes às  
atividades  e  atribuições  profissionais,  campos  de  atuação  dos  arquitetos  e  urbanistas,  no 
âmbito do CAU/RS, nos seguintes termos:

a. Nos  casos  em  que  a  matéria  não  estiver  esclarecida  e  explícita  na  legislação,  normativos  e   
documentos do CAU/BR, os setores de Atendimento e de Fiscalização deverão tramitar o protocolo  
à  CEF-CAU/RS  para  análise  fazendo  e  a  relação  da  atividade  em  questão  com  as  Diretrizes  
Curriculares Nacionais e o ensino e formação do Arquiteto e Urbanista; (grifo nosso)

b. A  CEF-CAU/RS  solicitará  à  CEP-CAU/RS  a  análise  técnica  sob  o  ponto  de  vista  do  exercício  
profissional;

c. Cumprida a diligência de análise técnica da CEP-CAU/RS, a CEF-CAU/RS fará análise final, deliberará  
sobre a questão e submeterá ao Plenário do CAU/RS para homologação;
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d. Após a homologação do Plenário do CAU/RS o protocolo será remetido ao CAU/BR para os devidos  
encaminhamentos;

e. Após ser remetido ao CAU/BR, a assessoria da CEF-CAU/RS comunicará os interessados quanto ao  
protocolo de acompanhamento da definição em âmbito nacional.

CONCLUSÃO

Em face do exposto,  do ponto de vista do exercício profissional,  esta relatora entende que 
projeto  (envolvendo  dimensionamento  e  detalhamento)  e  execução  de  pontes,  viadutos  e 
pontilhões são atividades, atribuição de atuação da(o) arquiteta(o) e urbanista, uma vez que as 
atividades, atribuições e campos de atuação da(o) arquiteta(o) e urbanista foram definidos pelo 
art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei nº 12.378/2010 e da Resolução CAU/BR nº 21/2012:

E no art. 3º da Resolução CAU/BR nº 21 estabeleceu que as atribuições profissionais das(os)  
arquitetas(os)  e urbanistas são representadas  no Sistema de Informação e Comunicação do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) através das seguintes atividades:
1. PROJETO 
1.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS
1.2.1. Projeto de estrutura de madeira; 

1.2.2. Projeto de estrutura de concreto; 
1.2.3. Projeto de estrutura pré-fabricada; 
1.2.4. Projeto de estrutura metálica; 
1.2.5. Projeto de estruturas mistas; 
1.2.6. Projeto de outras estruturas. 
2. EXECUÇÃO 
2.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 
2.1.1. Execução de obra; 
2.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS 
2.2.1. Execução de estrutura de madeira; 
2.2.2. Execução de estrutura de concreto; 
2.2.3. Execução de estrutura pré-fabricada; 
2.2.4. Execução de estrutura metálica; 
2.2.5. Execução de estruturas mistas; 
2.2.6. Execução de outras estruturas; 

Porto Alegre - RS, 07/10/2024.

Cristiane Bisch Piccoli
Conselheira Relatora
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 PROCESSO

 

SEI: 00176.002375/2024-88

SICCAU: Protocolo 1717793/2023

ASSUNTO
Solicitação à CEP-CAU/RS de parecer preliminar sobre atribuição profissional
para Projeto (envolvendo dimensionamento e detalhamento) e execução de pontes,
viadutos e pontilhões)

INTERESSADO C. L. V.

 

DELIBERAÇÃO Nº 154/2024 - CAURS/PLEN/CEP

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - CEP-CAU/RS, reunida ordinariamente em Porto Alegre - RS, na sede do
CAU/RS, no dia 7 de outubro de 2024, no uso das competências que lhe conferem o art. 3º, inciso I, alínea b, da
Resolução CAU/BR nº 219/2022 e o art. 95, inciso VIII, alínea i, do Regimento Interno do CAU/RS, após análise do
assunto em epígrafe;
 
Considerando que o protocolo nº 1717793/2023 solicita posicionamento acerca de atribuição profissional para Projeto
(envolvendo dimensionamento e detalhamento) e execução de pontes, viadutos e pontilhões);
 
Considerando a Deliberação Plenária do CAU/BR DPAEBR nº 006-03/2020, que “ Aprova as orientações e esclarecimentos
sobre ques�onamentos referentes às a�vidades e atribuições profissionais e campos de atuação dos arquitetos e
urbanistas, e referentes à exercício, disciplina e fiscalização da profissão”;
 
Considerando a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1522/2022, que decidiu por “ Aprovar a metodologia para consultas
referentes às a�vidades e atribuições profissionais, campos de atuação dos arquitetos e urbanistas, no âmbito do

CAU/RS, nos seguintes termos:
 

a. Nos casos em que a matéria não es�ver esclarecida e explícita na legislação, norma�vos e
documentos do CAU/BR, os setores de Atendimento e de Fiscalização deverão tramitar o
protocolo à CEF-CAU/RS para análise fazendo-se a relação da a�vidade em questão com as
Diretrizes Curriculares Nacionais e o ensino e formação do Arquiteto e Urbanista;

b. A CEF-CAU/RS solicitará à CEP-CAU/RS a análise técnica sob o ponto de vista do exercício
profissional;

c. Cumprida a diligência de análise técnica da CEP-CAU/RS, a CEF-CAU/RS fará análise final,
deliberará sobre a questão e submeterá ao Plenário do CAU/RS para homologação;

d. Após a homologação do Plenário do CAU/RS o protocolo será reme�do ao CAU/BR para os
devidos encaminhamentos;

e. Após ser reme�do ao CAU/BR, a assessoria da CEF-CAU/RS comunicará os interessados quanto
ao protocolo de acompanhamento da definição em âmbito nacional.”
 

Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 062/2023 - CEF-CAU/RS, de 18 de julho de 2023, que solicitou à CEP-CAU/RS a análise
técnica sob o ponto de vista do exercício profissional, sobre atribuição nas aMvidades de projeto e execução de
pontes, considerando o histórico de manifestações do CAU/BR anexados ao protocolo, e remessa de volta à CEF-CAU/RS
para análise final;
 
Considerando o relatório e o voto fundamentado da conselheira relatora CrisMane Bisch Piccoli, que realizou a análise
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técnica sob o ponto de vista do exercício profissional;
 
 
DELIBERA:
 
 
1 . Por aprovar, unanimemente, o relatório e voto fundamentado da relatora, conselheira CrisMane Bisch Piccoli,
entendendo que projeto (envolvendo dimensionamento e detalhamento) e execução de pontes, viadutos e ponMlhões
são aMvidades, atribuições e campos de atuação da(o) arquiteta(o) e urbanista, conforme definido pelo art. 2º, caput e
parágrafo único, da Lei nº 12.378/2010 e o art. 3º da Resolução CAU/BR nº 21/2012 (itens 1.2.1., 1.2.2., 1.2.3., 1.2.4.,
1.2.5., 1.2.6., 2.1.1., 2.2.1., 2.2.2., 2.2.3., 2.2.4., 2.2.5., 2.2.6.);
 
2. Por remeter o protocolo nº 1717793/2023 para análise final à CEF-CAU/RS, a qual deliberará e submeterá a questão
ao Plenário do CAU/RS, para homologação, e posterior envio ao CAU/BR, nos termos da DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
DPO/RS Nº 1522/2022.
 
 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes; com 5 votos favoráveis das conselheiras Rafaela RiPer dos Santos,
Cristiane Bisch Piccoli, Nathália Pedrozo Gomes, Fabiana Donatti e Ingrid Louise de Souza Dahm. 

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre - RS, 7 de outubro de 2024.
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